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Observagoes:

;
Em atengdo a correspondéncia de V.S.* protpcolada nesta ANVISA
sob expediente n.° 446865/05-1, informamos que o pro%:luto “Miii Incubadora
Cristéfoli (utilizado p:Tra incubagao de indicadores biolégicos), descr to na referida

correspondéncia, naq é considerado produto para satde conforme cisposicdes da
Resolugéo RDC n.° 260/02.

Atenciosamente,

Anderson de Almeida Pereira
Geréncia de Tecnologia em Equipamentos

Mé Varani !

Gerente de Tecnologia em Equipamebtos
GQUIP/GGTPS/ANVISA




